
Projeto de Decreto Legislativo
 
 
 

“CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO TREMEMBEENSE A LUCAS SANTOS DE
MENDONÇA”

 
 
 

  
          Artigo 1º – Fica concedido o TÍTULO DE CIDADÃO TREMEMBEENSE a  LUCAS
SANTOS DE MENDONÇA. 
          Artigo 2º – O Título a que se refere ao artigo anterior será entregue em Sessão Solene a ser
designada pelo Presidente da Câmara. 
  
          Artigo 3º – As despesas decorrentes da execução deste Decreto Legislativo correrão à conta
de dotações próprias, constantes do orçamento financeira vigente, suplementadas se necessário. 
  
          Artigo 4º – Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação. 
  
  
  

Câmara Municipal da Estancia Turistica de Tremembé, 23 de março de 2026. 
Diogo Borna 

Vereador 
Gabinete Vereador Diogo Borna 
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JUSTIFICATIVA 

          Hoje,  nos  reunimos para  prestar  uma justa  e  merecida  homenagem a  Lucas  Santos  de
Mendonça, concedendo-lhe o título de Cidadão Tremembeense. Este título é um reconhecimento
pela sua trajetória no esporte, em especial no basquete. 
          Nascido em Campos do Jordão em 23 de janeiro de 1992, Lucas reside no município de
Tremembé há 12 anos,  onde construiu uma trajetória marcada pelo forte envolvimento com o
esporte, em especial o basquete, modalidade pela qual sempre demonstrou grande dedicação e
apreço. 
          Desde a  juventude,  Lucas  evidenciou interesse  pela  prática  esportiva,  iniciando-se  no
basquete ainda jovem e, ao longo dos anos, aprimorando suas habilidades dentro das quadras. Sua
atuação, no entanto, vai além do desempenho como atleta, destacando-se também pelo compromisso
com o impacto social positivo proporcionado pelo esporte. 
          Seu trabalho voluntário teve início no município de Tremembé, por meio de ações simples,
como  a  limpeza  e  organização  de  quadras  de  basquete,  contribuindo  para  a  recuperação  e
conservação desses espaços públicos. Com o passar do tempo, suas iniciativas foram se ampliando,
passando também a oferecer, de forma voluntária, aulas e orientações para crianças e jovens da
comunidade. 
          Atualmente, agora conhecido como tio do basquete contribui ativamente com a organização,
manutenção e conservação de quadras esportivas, colaborando para que esses espaços permaneçam
acessíveis, seguros e adequados ao uso da população. Seu trabalho tem como principal objetivo
incentivar a participação de crianças e jovens na prática esportiva,  promovendo valores como
disciplina, saúde, respeito e inclusão social. 
          Adicionalmente,  mantém  participação  constante  junto  aos  jovens  do  município  que
frequentam  as  quadras,  atuando  como  incentivador  e  orientador,  oferecendo  apoio  ao
desenvolvimento pessoal e esportivo desses indivíduos. 
          Seu comprometimento com ações voluntárias evidencia não apenas sua paixão pelo basquete,
mas também seu senso de responsabilidade social e seu interesse genuíno em contribuir para a
formação de cidadãos por meio do esporte. 
          Atualmente, Lucas Santos de Mendonça permanece engajado em suas atividades voluntárias,
buscando continuamente ampliar o alcance de suas iniciativas, com o propósito de beneficiar um
número cada vez maior de jovens e fortalecer o esporte como instrumento de transformação social. 
          Diante do exposto, considerando a representatividade no esporte que Lucas traz para o nosso
município, solicito o apoio dos Nobres Pares desta Casa Legislativa para aprovação do presente
Projeto de Decreto Legislativo. 
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Câmara Municipal da Estancia Turistica de Tremembé, 23 de março de 2026.
 

Diogo Borna 
Vereador 

Gabinete Vereador Diogo Borna 
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